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INEXÍGIBIÍ.IDÀDE N,O OOOOT /2024
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

ASSESSORIA LICITAÇÔES E CONTRÀTOS BEM COMO ATUAÇÃO JUNTO

AO MINISTÉRIO PÚBLÍCO ESTÀDUAL COMÀRCA DE ITABAIANA-PB.
Prefeitura Municipal de Mogeiro e: RICÀIDO,roRGE DE

MEÀIEZES.'UNIOR.
Exposiçáo de notivo§ correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do re§pectivo cootrato.

À solicitaçáo e instrução feita pelo setor competente enbasando o pedido acostados
solicitaÇão e justificativa da contrataÇão, âto de designaÇão da comissáo iulgadola,
declar:açáo de disponibilidadê orçamentária, autorizaÇão para realizaÇáo do certame, ptotocolo
e autuaÇão do procêsso, consideraÇão da conissão iulgadora, exposiqão de motivos, com base no

art . 74 inciso Ma Lei 14.133/21 .

PÀRECER

1. CONSÍDERÀÇOES rNrClÀrS E MÉRrrO.

o presente pareclr tem o sentido de
de pessoa juridica para contrataÇão de
licitaEôes e contratos bem como atuaÇão
ltabaiana-PB.

2. CONCLUSÃO

Por fin, atestado as
opinamos favoravelmente Pela
R§ {9.600,00 (Quarenta e nove

atender da possibilidade iurídica para
sêrviÇos técnicos especializados em

junto aa Ministério Público Estadual

cont rataÇão
assêssoria

comarca de

Neto,

ed i ção

matéria,
.]I'NIOR -

A doutrina menciona hipôtesê de inexigibilidade tem como plessuposto a

inviabilidade de estabelêcimento do procedimento de competiçáo, o que pode acontêcer tanto nas

hipóteses de aquisiÇão, como em sitúações dê contraÇão de um serviÇo, prestado por umâ única
em;resa. Inexi;Ei"ndo outros evêntuais prestadores, restaria confígurada uma hipótese de

inexigibilidade.

Direito
Fernando
FERNANDO
editor.

A referida empresa comprova a respectiva reqularidade jurídica
evidenciam no caderno processual ausência de possibilidade de competição,
na atuaÇão do ramo especifico apto ao atendimento do interesse público'

Àdminl stratj-vo. Í. Torres, Ronny Charles Lopes de. II' Baltar
Ferrej.ra. 13' edição, 2A23 pág. 419, Editora JusPodi!'m.
FERREÍRA BALTAR NETO e RoNNY CHARLES LOPES DE ToRRES, 13'

e fiscal, bem cono
e sua esPecial idade

condicionantes e aos preceltos legais que disciplina a

contxataÇão direta da empresa: RICà§DO ,TORGE DE !íElttZES
miI e selscentos reals ) .

É o PÀRECER, 5.D. j
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